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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2026 PMC 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2026 – PMC 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de viabilização de 

eventos, envolvendo as etapas de organização, coordenação e acompanhamento, 

contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução do concurso gastronômico 

que faz parte da “Festa Nacional Leitão Assado -XXXIX FENAL 2026”, que acontecerá no 

dia 26 de julho de 2026 abrangendo fornecimento de material, e serviços conforme detalhado 

no Anexo “A” do Edital. 

 

ERRATA N° 1 

 

1. A presente errata tem por finalidade retificar o Edital do Pregão Eletrônico nº 73/2026 – 

PMC, especificamente quanto à documentação exigida na fase de habilitação. 

 

Considerando que, em razão de pedido de esclarecimento apresentado que motivou a 

supressão da exigência do Certificado de Cadastro do Ministério do Turismo – Cadastur como 

requisito de habilitação; 

 

Considerando que, após reanálise técnica, verificou-se que tais atividades se enquadram nas 

disposições dos arts. 22 e 30 da Lei nº 11.771/2008, mostra-se pertinente a exigência do 

Certificado de Cadastro no Ministério do Turismo– CADASTUR como requisito de 

habilitação; 

 

Considerando a necessidade de assegurar a compatibilidade da exigência de habilitação com o 

objeto licitado e com a regulamentação vigente; 

 

Fica restabelecida a exigência anteriormente suprimida, reincluindo-se no item 6.17.1 do 

Edital o seguinte subitem: 

 

“Certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo (Cadastur), de que trata o art. 

22 da Lei 11.771/2008, demonstrando que está autorizado a prestar serviço de organização de 

eventos.” 

 

2. Em razão da alteração da cláusula supracitada do edital, fica estabelecida nova data para a 

abertura da sessão, conforme segue: 

 

2.1. A apresentação da proposta deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, 

dentro dos prazos abaixo especificados:  

  

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 06/07/2026 HORÁRIO LIMITE: 

até 08h15min.  

  

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 06/07/2026 HORÁRIO: às 08h30min 
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

3.  Todos os demais itens e condições estabelecidas pelo Edital continuam vigentes. 

 

 

Concórdia, 11 de junho de 2026 

 

 

 

Leocergio Sarturi 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação. 
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